Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1452/99

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Filiar o Município na Federação Catarinense de Municípios - FECAM.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Filiar o Município de Bom Retiro na Federação Catarinense de Municípios – FECAM, pessoa jurídica de direito privado, com Sede em Florianópolis e que congregará todos os Municípios e Associações de Municípios do Estado.

Art. 2º - Na forma da autorização contida no artigo anterior o Município deverá cumprir com todas as disposições estatutárias da entidade.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 15 de Março de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

